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1.1. O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 

objetivando a Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para a 

prestação dos serviços de terceirização de mão de obra, em apoio a atividades operacionais, para 

atendimento às necessidades da Câmara Municipal de Vereadores de Surubim-PE, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I 

do Edital. 

1.2. A licitação não será dividida, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço Global, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especi fi caçõe s do objeto. 

1.4. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo 

XII e nas condiçõ es prevista s neste Edital e no Termo de Referên cia. 

2. DAS COTAS À ME/EPP/equiparadas  

2.1. A presente licitação constitui -se da seguinte forma: 

a) (Ampla Participação): Qualquer empresa em condições de participação. 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

3.1. DO CREDENCIAM ENTO : 

3.1.1. O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio 

www.bnc.org.br. 

3.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível , para acesso ao sistema eletrônico. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

ao Pregão na forma eletrônica. 

3.1.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de peque no porte ou equipara das. 

3.1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

1. DO OBJETO 

http://www.bnc.org.br/
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que por terceiros. 

 

 
3.2. DAS VEDAÇÕES: 

3.2.1. Não poderá participar desta licitação: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrên cia de sanção que lhe foi imposta; 

b) pessoa física ou jurídica que atue em substituição a outra, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que observado o procedimento 

previsto em regulam ento próprio sobre sanções adminis trati vas, a ser editado pelo Poder Legislati vo. 

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidad e, até o tercei ro grau; 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

f) diretamente ou indiretamente, agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, bem como a 

empresa da qual seja sócio, dirigente ou responsável técnico, sendo que tal proibição também se aplica aos 

seus parentes em linha reta, colateral ou afim, até o terceiro grau, bem como àqueles que mantêm 

relacionamento afetivo público e notório com os servidores e dirigentes de todos os órgãos e entidades 

promotore s, particip an tes da licitação, bem como contrata ntes; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

h) Pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato 

de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, ou pessoa jurídica que 

tenha como sócio majoritário aquele a quem foi dirigida mencionada penalidade, durante o prazo que 

apontar a decisão conden atória; 

i) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

j) Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa, desde que não tenham observado o disposto 

no subitem 3.4 deste Edital. 

3.2.2. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
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por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

 
3.3. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO: 

3.3.1. NÃO será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme justificativa técnica 

e econô mica consta nte do procedime nto adminis tra tivo ; 

3.4. DA PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS SOB A FORMA DE COOPERATIVA: 

3.4.1. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando: 

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação 

aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, 

e a Lei Comple me ntar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despe sas entre os cooperad os; 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 

Administraçã o indicar nomin alm ente pesso as; 

IV  - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de 

julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados 

de forma comple me ntar à sua atuação . 

4. DO ACESSO AO SISTEMA E DA INCLUSÃO DAS PROPOSTAS  

4.1.A participação no certame se dará por meio do sistema eletrônico denominado BNC – Bolsa Nacional 

de Compras, mediante digitação de login e senha pessoal e intransferível do credencia do. 

4.1.1. As informações e/ou dúvidas de como incluir propostas e participar do procedimento licitatório podem 

ser sanad as pelo(s) canais oficiais de atendime nto do Sistema BNC – Bolsa Nacional de Compra s. 

4.1.2. O licitante enquadrado como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou equiparada 

deverá se identificar em campo próprio do sistema eletrônico, e declarar que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.1.2.1. O licitante que não se identificar no campo próprio do sistema eletrônico como Microempresa – ME, 

Empresa de Pequeno Porte – EPP e equiparadas ficará impedido de participar dos itens/lotes exclusivos e 

da cota reservada, se houver, e não poderá fazer uso do empate ficto previsto na Lei Complementar nº 123, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp130.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
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de 2006. 

4.1.2.2. Para os fins do disposto no subitem 4.1.2 deste Edital, considera-se como “equiparada” o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e o microempreendedor individual - MEI, conforme determinam o art. 

3º-A e art. 18-E da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como as sociedades cooperativas mencionadas 

no artigo 34 da Lei nº 11.48 8, de 2007. 

4.2.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta e os 

respectivos documentos solicitados para esta etapa procedimental (indicados no subitem 5.2 

deste Edital) necessariamente antes da data e horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

4.2.2. Os documentos relacionados à fase de habilitação (item 07) devem ser apresentados apenas 

naquela etapa procedime ntal, conform e disposto no subitem 7.2 deste Edital . 

4.2.3. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os respectivos documentos anteriormente 

inseridos no sistema, desde que antes da data e horário estabelecidos para a abertura da sessão pública. 

4.2.4. Os documentos que compõem a proposta somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro 

e para acesso público após o encerram ento do envio de lances. 

4.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

4.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Pregoeiro(a) a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.5. Caberá à licitante interessada acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensa ge ns emitidas pelo sistema ou de sua descon exã o. 

4.6. Caberá à licitante interessada comunicar imediatamente, por escrito, ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 

de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1. As propostas de preços serão efetuadas via sistema eletrônico, devidamente preenchidos os campos 

disponíveis conform e as regras abaixo: 

a) Valores unitários e total, em moeda corrente nacional, cotados com apenas duas casas decimais, 
expressos em algarismos; 

b) Devem informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, 
contados da data limite para a sua apresentação. No caso de o prazo de validade ser omitido na proposta, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, ENCERRAMENTO 

DA SESSÃO, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA 

o Pregoeiro considerará o prazo acima mencion ad o; 

c) Descrição detalhada do objeto, indicando, no que for aplicável, uma única marca por item ofertado, 
deven d o o modelo ser discrimin ad o quando pertine nte ; 
d) quando houver lotes com mais de um item, obrigatoriamente todos os itens do lote devem ser cotados.  

e) Garantia no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de 
garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação correspondente a 1% (um por cento) do valor 
estimado para a contratação podendo ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da lei 
14.133/21.VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

f) A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de 

Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme 

termo de referê ncia deste Edital ; 

g) A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via 

sistema, a ser entregue no prazo estipulado pela administração, com os respectivos valores readequados 

ao lance vencedor, e será analisa da pelo Pregoeiro no mome nto da aceitaçã o do lance venced or; 

5.1.1. O interessado ao preencher a planilha de composição de custos deverá seguir as 

orientaçõ es contidas no edital e Termo de Referên cia. 

5.1.2. O licitante não poderá se identificar no preenchimento da proposta de que trata o subitem 5.1 

deste Edital. 

5.1.3. As especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.1.4. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecid as neste Edital e seus anexos. 

5.1.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 
 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicado s neste Edital . 

6.2. A proposta ofertada deverá conter especificações e características detalhadas dos serviços cotados, 

bem como, a garantia e outros elementos que de forma inequívoca os identifiquem, em consonância com o 

conteú do do Anexo I –Termo de Referên cia. 

6.3. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura 

e divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e condições 

detalhadas pelo edital, passando o pregoeiro a avaliar a sua aceitabilidade, sendo posteriormente 

classifi cad as para a etapa de lances. 
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6.4. Após a classificação das propostas, o pregoeiro fará a divulgação no sistema eletrônico, convocando 

os propon en tes para aprese ntare m lances. 

6.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital e/ou, 

consignarem preços inexequíveis ou superfaturados para a Câmara Municipal de Vereadores de 

Surubim-PE, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para a 

execuçã o do objeto do contrato. 

6.6. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de 

seu recebime nto e respectivo horário de registro e valor . 

6.7. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não caberá desistência da proposta. 

6.7.1  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 

DOS LANCES E MODO DE DISPUTA 

6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações conforme Art. 22, 

III da IN 073/2022-SEGES/ME. 

6.8.1. A etapa inicia com a classificação das propostas que estejam até 10% (dez por cento) da menor 

proposta apresentada. 

6.8.1.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições, poderão os licitantes que apresentaram 

as três melhores proposta s, considera das as empa tadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.8.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e terá um intervalo mínimo 

entre os lances no valor de R$ 300,00, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quand o houve r lance oferta d o nos último s dois minutos do períod o de duração da sessão pública. 

6.8.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances interme diários . 

6.8.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se- 

á automatica me nte, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificaçã o. 

6.8.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta , para a definiçã o das demais colocaçõ es. 

6.8.6. O sistema rejeitará automaticamente os lances cujos valores forem superiores ao último lance 

registrado. 

6.8.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi  recebido e 
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registrado em primeiro lugar. 

6.8.8. A desistência em apresentar lance, implicará a exclusão do LICITANTE nesta etapa e na manutenção 

do último preço aprese ntad o pelo LICITAN TE, para efeito da classificação final. 

6.8.9. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 

de menor preço conform e o referido edital . 

6.8.10. Durante o transcurso da sessão, os LICITANTES serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado, vedada a identificação do detentor do lance, bem como 

dos demais participantes. 

DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 

6.9. No caso de desconexão do Pregoeiro com o sistema, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico poderá perman ecer acessível às licitantes para a recepção dos seus lances. 

6.10. Retornando a conexão do Pregoeiro ao sistema, todos os atos praticados pelas licitantes junto ao 

sistema serão considera d os válidos. 

6.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após 

comunicação do fato às participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

DO CARÁTER SIGILOSO DO ORÇAMENTO 

6.12. Não aplicado. 

DO CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

6.13. O Critério de julgamento adotado será o menor preço , conforme definido neste Edital e seus anexos. 

6.13.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico, 

contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado a melhor proposta ou lance de menor 

valor para negocia ção, decisão e aceita ção. 

6.13.2. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o Pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o material ou 

equipa me nto definido no objeto deste Edital. 

6.13.3. Sendo aceitável a oferta, será verificado, pelo Pregoeiro, o atendimento das condições habilitatórias 

do LICITAN T E que a tiver formulad o, conforme previs to no item 7 deste Edital . 

6.13.4. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a posterior homologação do resultado pela 

Autoridade Superior. 
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Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital e/ou, 
consignarem preços inexequíveis ou superfaturados para a Câmara Municipal de Vereadores de Surubim-PE, 
assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

6.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas (ME), empresas de pequeno 

porte (EPP) e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será assegurada, como critério de 

desem pa te, a preferê ncia de contra taçã o para estas. 

6.14.1. Considera-se como “equiparadas” o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o 

microempreendedor individual - MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei Complementar nº 

123, de 2006, bem como as sociedades cooperativas mencionad as no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

6.14.2. Entende-se por empate, situações em que as propostas, mediante lances apresentados pelas MEs, 

EPPs e equiparadas sejam iguais ou até de 5% (por cento) superiores ao melhor preço, quando a primeira 

colocad a for empre sa de maior porte. 

6.14.2. A preferência de contratação será concedida da seguinte forma: 

a) Ocorrendo o empate, a ME, EPP ou equiparada melhor classificada nos termos do subitem 6.14 terá 
o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos, contado s após a comunicaçã o para tanto. 

b) Caso a ME, EPP ou equiparada melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo da alínea 

“a”, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
mesmo prazo estabelec ido na alínea “a”. 

6.14.3. O tratamento diferenciado de que trata o subitem 6.14 não será aplicado às licitações cujo item seja 

de valor estimado superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequen o porte, ainda que as potenciais beneficiárias sejam qualifica das como ME, EPP ou equiparada . 

6.14.4. A licitante caracterizada como ME, EPP ou equiparada não poderá fazer uso do tratamento 

diferenciado de que trata o subitem 6.14 se no ano-calendário de realização da licitação, tiver celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 

4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.15. Após aplicada a regra do subitem anterior e persistindo o empate, ou, caso não seja licitação exclusiva 

para ME/EPP/Equiparadas, serão utilizados os critérios de desempate descritos no art. 60 da Lei Federal nº 

14.13 3, de 2021, naquela ordem estabelecid a. 

6.16. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

DA NEGOCIAÇÃO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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6.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, caso a proposta/lance do licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar esteja acima do valor estimado da contratação, o Pregoeiro 

poderá negociar condiçõ es mais vantajosa s. 

6.17.1  A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.17.2. A negociação de que trata o subitem 6.17 deste Edital poderá ser feita com os demais licitantes, 

segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do valor estima do da contrataçã o. 

6.17.3. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo 

esta ser anexa d a aos autos do processo de contrata ção . 

DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA ADEQUADA AO ULTIMO LANCE OFERTADO 

6.18. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar proposta 

adequada ao último lance ofertado, contendo os preços unitários e o novo valor total para a contratação, 

devidamente preenchida e assinada, para fins de exame de aceitabilidade do preço, enviando-a para o e- 

mail a ser informado durante a sessão no prazo MÁXIMO de 02 (duas) horas, contadas a partir da 

solicitaçã o do Pregoeiro, sob pena de desclassifi cação. 

6.18.1. A sessão PODERÁ ser suspensa para aguardo da proposta de preços, cabendo ao Pregoeiro 

informar, através do sistema eletrônico, a data e o horário para retomada da licitação e divulgação da 

aceitabilidade da proposta. 

DA PROPOSTA VENCEDORA 

6.19. Encerrada a etapa de negociação (subitem 6.17) e apresentada a proposta adequada (subitem 6.18), 

se for o caso, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta do licitante provisoriamente vencedor 

quanto à adeq ua ção ao objeto e à compa tibil ida de do preço. 

6.19.1. Serão desclassifica das as propostas que: 

I - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital e seus anexos; 

II - apresentarem preços inexequíveis ; 

III - permanecerem acima do valor estimado da contratação; 

IV  - não tiverem sua exequibilidad e demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V  - contiverem vícios insanáveis; 

VI - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

VII - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinque nta por cento) do valor orçado pela Adminis tra ção . 



 
CÂMARA MUNICIPAL DO SURUBIM 

CASA EUCLIDES MOTA 
C.N.P.J. Nº 08.783.078/0001-31 

 

 

Rua Luciano Medeiros, n° 80, Bairro IPSEP                                                       Fone: (81) 3634-1575 
www.surubim.pe.leg.br                                                                                        
e-mail: contato@surubim.pe.leg.br  

6.19.1.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o inciso VII, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.19.1.2. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.19.1.3. inexistirem custos de oportunida de capazes de justificar o vulto da oferta; 
 

6.19.2. Para os fins do disposto nos incisos V e VI do subitem 6.19.1, considera-se vício sanável, entre 

outras, as seguintes medidas: 

I – a complementação de informações acerca dos documentos já apresentad os pelos licitantes; 

II - o desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a compreensão do 

conteúdo da proposta; 

III - aquele cujo defeito não altera a substância da proposta; 

IV  - a atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas; 

V  – a juntada extemporânea de declarações firmadas pelo próprio licitante; ou 

VI – a juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível de comprovar o 

atendimento de condição pelo licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi apresentado em momento 

oportuno. 

6.19.2.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para sanar os vícios de que trata o subitem 6.19.2 deste 

Edital , median te despach o fundam en tad o regis tra do em ata. 

6.19.3. No caso de apresentação de proposta inexequível (inciso IV do subitem 6.19.1), o Pregoeiro, para 

fins de subsidiar a decisão quanto à sua aceitabilidade, poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilida de das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstra da no sentido de:  

a) apurar se há algum risco na viabilidade da execução do objeto ofertado, a origem e a qualidade dos 

insumos empregados no processo produtivo e se a licitante está em dia com suas obrigações tributárias, 

previde nciária s e trabalhis tas; e 

b) solicitar à licitante maiores esclarecimentos sobre a dimensão da sua proposta e de onde obterá proveito 

econômico, sua efetiva exequibilidade, bem como declaração expressa de que assume eventuais prejuízos 

ao longo de futura relação contratual a ser firmada, de maneira que possíveis pedidos de modificação 

contratual posterior sejam analisados atentamente, a fim de que não sejam utilizados como expediente para 

corrigir distorçõ es nos preços contempla dos na proposta vencedora. 

6.19.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de que dispõe o subitem 6.19.2.1 e subitem 6.19.3, somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24hrs (vinte e quatro horas) de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

6.20.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
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subseq ue nte , e, assim sucessiva me nte, na ordem de classifi caçã o. 

6.20.1. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais, sempre que a proposta do provisoriamente vencedora for 

desclassificada, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 

da eventual ocorrê ncia do empate ficto, na forma do subitem 6.13. 

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

6.21.  Após a homolog ação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

6.21.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

6.21.1.1.  dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 

6.21.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

6.21.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classifi cad o. 

6.21.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário anteced erão aqueles que mantivere m sua proposta original . 

6.21.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessid ade de contrataçã o dos licitantes reman esce ntes, nas seguintes hipóteses: 

6.21.5.1.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

6.21.5.2.  Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previs tas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462 /23. 

6.21.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

6.21.6.1.  Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtençã o de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.21.6.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, quand o frustrada a negociaçã o de melhor condição . 

DA AMOSTRA 

6.22. Não será exigido Amostras. 
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6.23. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação da licitante 

classificada em primeiro lugar e dos aderentes de preços, se houver observado o disposto neste edital. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contra tação , media nte a consul ta aos seguin tes cadastros: 

7.1.1. Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/). 

7.1.2. A consulta aos cadastros referidos no subitem 7.1 será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

7.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada por falta de condição 

de participação. 

7.1.4. Caso o pregoeiro identifique que uma pessoa física ou jurídica atua em substituição a outra, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

deverá observar o procedimento previsto em regulamento próprio sobre sanções administrativas a ser 

editado pelo Poder Legislati vo. 

Das regras gerais da fase de habilitação 

7.2. Superada a consulta de que trata o subitem 7.1 deste Edital, o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar deverá encaminhar OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PREVISTOS CONFORME ITEM 

10 DO TERMO DE REFERÊNCIA, via sistema eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas, contado da 

solicitação do Pregoeiro. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

auten ticad a em cartório , observad o o disposto no subitem 13.2 deste Edital . 

7.4. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilita ção . 

7.5. As exigências de habilitação das empresas estrangeiras que não funcionem no País serão atendidas 

mediante docum entos equivalentes, inicialmente aprese ntad os em traduçã o livre. 

7.5.1. Para fins de assinatura da ata de registro de preço, os documentos exigidos para a habilitação das 

empresas estrangeiras que não funcionem no País serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 



 
CÂMARA MUNICIPAL DO SURUBIM 

CASA EUCLIDES MOTA 
C.N.P.J. Nº 08.783.078/0001-31 

 

 

Rua Luciano Medeiros, n° 80, Bairro IPSEP                                                       Fone: (81) 3634-1575 
www.surubim.pe.leg.br                                                                                        
e-mail: contato@surubim.pe.leg.br  

a substituí-lo, ou consularizad o pelos respectivos consulad os ou embaixad as. 

7.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e 

no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

7.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência de que trata o art. 64 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

para: 

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existen tes à época da abertura do certame; 

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

7.7.1. Para os fins previstos no subitem 7.7 deste Edital, não caracteriza como substituição ou a 

aprese ntaçã o de novo docume nto a diligência realizad a para: 

I - Sanar o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante; 

II - A juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível de comprovar o 

atendimento de condição pelo licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi apresentado em momento 

oportuno. 

7.7.2. O Pregoeiro poderá determina a realização das diligências de que tratam os subitens 7.7 e 7.7.1 deste 

Edital , median te despach o funda men tad o registra do em ata. 

7.7.3. Os documentos exigidos em sede de diligência deverão ser apresentados no prazo e na forma fixados 

pelo Pregoei ro, sob pena de inabili tação . 

7.7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das diligências,  

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedênc ia, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.8. Compete ao Pregoeiro verificar e julgar as condições de habilitação do licitante provisoriamente 

classifi cad o em primei ro lugar, oportunid ad e em que deverá promove r: 

I – A conferência de documentos cuja autenticidade das informações possa ser verificada eletronicamente 

por meio de consul ta ao site do órgão emissor; 

II – A emissão na sessão pública de certidão atualizada nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e de 
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entidades, que comprove a manutenção da regularidade fiscal e trabalhista no momento da avaliação 

dessas condições de habilitação, independentemente da apresentação de certidão ainda válida pelo 

licitante. 

7.8.1. A emissão de que trata o inciso II do subitem 7.8 deste Edital fica dispensada na hipótese de 

indisponibilidade temporária dos sítios eletrônicos emissores no momento da sessão pública, 

impossibilidade de emissão de documento por meio eletrônico ou quando a sua emissão depender do 

pagam ento de taxa pela Adminis tra ção Pública . 

7.8.2 Quaisquer das circunstâncias a que se referem o subitem 7.8.1 deverão ser registradas na ata de 

sessão pública e comprova das no processo adminis tra tivo por meio de documentos. 

7.8.3. Caso a emissão de novo documento de que trata o inciso II do subitem 7.8 indique a irregularidade 

fiscal e trabalhista do licitante na data da realização da sessão pública, será declarada a sua inabilitação, 

salvo na hipótese de licitante caracterizado como Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP 

ou equiparadas, ao qual será ofertado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para comprovar a regularização, 

conforme determ ina o art. 43 da Lei Complem entar nº 123, de 2006. 

7.8.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão , informan do no “chat” a nova data e horário para a continuida de da mesma. 

7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequ ente, e, assim sucessivame nte, na ordem de classificaçã o. 

7.9.1. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais, sempre que a proposta do provisoriamente vencedor for inabilitada, e 

antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrê ncia do empate ficto, na forma do subitem 6.14. 

7.10. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

7.11. Após o encerramento da fase de habilitação, o Pregoeiro disponibilizará no sistema, os documentos 

da habilitação apresentados pelo licitante declarado vencedor e aqueles oriundos das diligências 

promovid as em cumprime nto aos subite ns 7.4, 7.6 e 7.7 deste Edital . 

7.12. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, após a declaração do vencedor do certame (subitem 

7.10), manifestar sua intenção de recorrer em face das decisões proferidas na fase de habilitação, 

sob pena de preclusão. 

7.12.1. Após a declaração do vencedor do certame, será concedido na sessão pública o prazo de 30 (trinta) 

minutos para que qualquer licitante manifeste, de forma imediata, em campo próprio do sistema, a intenção 

de recorrer de que trata o subitem 7.12, de forma motivada, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos. 

7.12.2. O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão observar o disposto no item 8 

deste Edital. 
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.13. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando 

o procedime nto disposto no item 7.2 deste Edital : 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.13.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

7.13.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portald oe mpre e nd ed or.go v.br ; 

7.13.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompa nha da de docum ento comprob atório de seus administrad ores; 

7.13.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil; 

7.13.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acomp an had a de docume nto comprob atório de seus adminis tra dores; 

7.13.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídica s ou no Registro Público de Empresas Mercan tis onde tem sede a matri z ; 

7.13.7. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) (sócios ou proprietário da empresa); 

7.13.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

7.13.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.13.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

7.13.11. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividad e em cujo exercício contra ta ou concorre. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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7.13.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor; 

7.13.13. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na formada respectiva 

legislação de regência. 

7.13.14. Prova de regularida de com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.13.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho , aprova da pelo Decreto-L ei nº5.45 2, de 1º de maio de 1943; 

7.13.16. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.13.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do fornece dor, pertine nte ao seu ramo de atividad e e compa tível com o objeto contratu al ; 

7.13.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contrib uin tes estadu al e municip al . 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.13.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 

da proposta, assim apresen tad os: 

a.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial ou em 

jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do fornecedor. 

a.2) sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte: fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 

Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial  da sede ou domicílio do 

fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, 

devidam ente registrad as ou autenticad as na Junta Comercial da sede ou domicílio do forneced or; 

a.3) sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado 

ou autenticad o na Junta Comercial da sede ou domicílio do forneced or; 

a.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do responsável da 
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empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade. 

a.5) Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser apresentado também o 

memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante e pelo contador (constando número registro 

no Conselh o Region al de Contabilid ad e – CRC). 

b) A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada pelos índices abaixo, 

apurados com base nos balanços apresentados, os quais deverão vir com os respectivos valores 

calculados, conforme estabelecido no Art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021. As empresas que 

apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um) em qualquer um dos índices apurados, deve 

comprovar, para fins de habilitação, capital social mínimo ou patrimônio líquido no limite de 10% do valor 

estimado da licitação; 

Índice de Liquidez Geral: 

Ativo Circulante +Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante +Passivo não circulante ≥ 1,0 

Índice Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante ≥ 1,0 

Índice de Solvência Geral: 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 

7.13.20. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação, 

caso o docum en to não consigne prazo de validade . 

a) Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 

homologação/d eferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.  

 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.13.21. a) Comprovação de inscrição ou Registro no Conselho Regional de Administração do Estado de 

Pernambuco, comprovado através de certidão de registro e regularidade da pessoa jurídica em nome da 

licitante, juntamente com o certificado de responsabilidade técnica e certidão de regularidade 

profissional do responsável pertencente ao seu quadro junto ao CRA, todos documentos em plena 

validade. 
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a-1) A licitante com sede em outro estado da federação deverá apresentar registro secundário no CRA-PE. 

b)  Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico (Capacidade Técnico-Profissional), na data de 

abertura das propostas, profissio nal (is ) de nível superior devidame nte reconhecid o(s) pelo CRA. 

c)  A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de trabalho 

(CTPS) em que conste a licitante como contratante do profissional com firma reconhecida ou através do 

contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio. Também através de contrato de 

presta ção de serviço, com firma reconhecida, devida me nte registrad o no CRA. 

d)  Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de 01(um) ou mais atestados, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da licitante ou de seu responsável 

técnico devidam en te regis tra do no CRA-PE. Os docume ntos devem conter : 

• Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 

• Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; 

• Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço (s) ou fornecimento; 

• Data de emissão; 

• Assinatura e identifi caçã o do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente) . 

a.1). Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o inciso I do art. 64, da Lei 14.133/21. 

7.13.22. ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO, relativo ao exercício do ano corrente, expedido pelo 

órgão municip al da sede da licitante, ou conform e as legislaçõ es de cada estado ou município.  

 

8. DOS RECURSOS  

8.1. Caberá recurso em face do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação de licitante, 

observad as as seguintes disposiçõ es: 

I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, na forma e no prazo previsto no subitem 

7.12 deste Edital, sob pena de preclusão; 

II – O prazo para apresentação das razões recursais, é de 03 (três) dias úteis, será iniciado na sessão 

pública em que o licitante for declara do vencedor do certame (subitem 7.10 deste Edital); 

III – A apreciação e julgamento dos recursos interpostos em face do julgamento das propostas e do ato de 

habili taçã o ou inabili taçã o de licitante se dará em fase única 

8.2. A não apresentação das razões mencionadas no prazo descrito no item II do subitem 8.1 acarretará, 

como consequência, a análise do recurso pela síntese dos motivos apresentadas em sede da manifestação 

de recorrer de que tratam os subite ns 6.24 e 7.12 deste Edital . 

8.2.1. Na hipótese de que trata o subitem 8.2, o recurso não será conhecido caso não seja possível 
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compreender as razões indicadas pelo licitante, tenha caráter meramente protelatório, ou seja baseado em 

fatos genéricos. 

8.3. Os demais licitantes, desde logo, ficam intimados para, se desejarem, apresentarem suas 

contrarrazões, no prazo 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo do licitante recorrente . 

8.4. A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e 

exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos nos itens 

anteriores. 

8.5. Fica assegurada vista imediata dos autos do pregão, com a finalidade de subsidiar a preparação de 

recursos e de contrarrazões. 

8.6. O recurso de que trata o subitem 8.1 deste Edital será dirigido ao Pregoeiro que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis , conta do do recebim en to dos autos. 

8.6.1. A autoridade competente poderá solicitar auxilio do órgão de assessoramento jurídico, que deverá 

dirimir dúvidas jurídicas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

8.6.2. O prazo para proferir a decisão ficará suspenso caso a autoridade competente solicite o auxílio de 

que trata o subitem 8.6.1. 

8.7. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente. 

8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO  

9.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o Pregoeiro 

deverá elaborar um breve relatório contendo os fatos ocorridos no procedimento e a proposta de adoção de 

uma das condutas do art. 71 da Lei Federal nº 14.13 3, de 2021: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, resultante de fato superveniente 

devidame nte compro vad o; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

IV  - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

9.2. O processo licitatório, acompanhado do relatório de que trata o subitem 9.1, será encaminhado à 

autoridade máxima do órgão ou entidade demandante, a qual deverá adotar uma das condutas descritas no 

item anterior. 
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10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sançõe s previs tas na Lei nº 14.133 , de 2021. 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classifi cad o ou do fornece dor convocad o, desde que: 

a) a solicitação seja devidame nte justificada e apresentad a dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresenta da seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantida des, preços registra dos e demais condiçõ es. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

duran te a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição preten did a, desde que devida me nte justificad a. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado 

DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

10.8. Depois de assinada a Ata de Registro de Preço, as contratações eventualmente formalizadas pelo 

órgão ou entidade participante deverão observar o disposto naquele instrumento jurídico, bem como 

respei tar as condições e requisi tos constantes no Termo de Referência. 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR “NÃO PARTICIPANTES” 

10.9. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade que não 

tenha participado do procedimento, desde que cumpridos os requisitos descritos no §§ 2º, 3º, 4º e 5º do art. 

86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
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11.1. As sanções são aquelas previstas no item 14 do Termo de Referência. 

Da Aplicação da Sanção 

11.2. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparaçã o integral dos danos causad os. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

12.1. Qualquer pessoa poderá, até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame,impugnar 

edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021 ou para solicitar esclarecimento 

sobre os seus termos. 

12.2. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento deverão ser enviadas exclusivamente em 

campo próprio do Sistema BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

12.3. Compete ao Pregoeiro receber, examinar e responder os pedidos de esclarecimentos e decidir as 

impugnações. 

12.3.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro nos autos do processo de licitação . 

12.4. As respostas aos pedidos de esclarecimento e impugnações vincularão os participantes e a 

Administração. 

12.5. Na hipótese de alteração do instrumento convocatório em decorrência do acolhimento da impugnação 

ou do esclarecime nto feito, aplica-se o disposto no §1º do art. 55 da Lei Federal nº 14.13 3, de 2021. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.1. Todas as referências de tempo estabelecidas no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília. 

13.2. Toda a documentação exigida para o certame deverá ser anexada no sistema eletrônico e/ou 

apresentado em formato legível. 

13.2.1. É permitida a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da 

Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, cujos documentos serão recebidos e presumidos 

verdad ei ros em relaçã o aos signatários . 

13.2.2. Ao participar da presente licitação, os licitantes assumem integralmente a responsabilidade pela 

autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações prestadas, respondendo, na forma da 

lei, por qualqu er irregularida d e constata da. 

13.2.3. Caso o Pregoeiro julgue necessário, a autenticidade dos documentos apresentados por meio do 
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sistema eletrônico poderá ser verificad a: 

I - mediante apresentação de original perante o Pregoeiro ou os servidores que compõem a sua equipe de 

apoio; 

II – por meio de autenticação por cartório competente; 

III – por meio de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

IV  – perante publi caçã o em Diário Oficial e/ou docume nto disponível na Interne t, no site oficial do órgão 

emissor. 

13.3. As declarações da empresa licitante solicitadas no edital deverão ser assinadas e identificadas (nome 

completo, RG e CPF) pelo representante legal ou pelo procurador por ele constituído, não havendo a 

necessid ad e de autenticaçã o do docume nto. 

13.3.1. No caso de documentação assinada por procurador, o Pregoeiro solicitará na sessão o envio da 

procuração outorgada pelo representante legal da licitante, devidamente autenticado por cartório 

competente, ou assinada digitalmente por meio de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos 

da Medid a Provisória nº 2.200-2 , de 24 de agosto de 2001, sob pena de desclassi fi cação ou inabilitação. 

13.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidad e e a segura nça da contrata ção . 

13.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resulta do do processo licitatório. 

13.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, deverão ser observadas as regras 

previs tas no art. 183 da Lei Federal nº 14.133 , de 2021. 

13.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 

compõ em o processo, prevalece rão as deste Edital . 

13.8. As informações inerentes a este pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, na Sala de Licitação, 

localizada na Câmara Municipal de Vereadores de Surubim-PE, localizada à Rua Luciano Medeiros, nº 80, 

Bairro Ipsep, CEP: 45.360-000, ou pelo telefone nº (81) 3634-1575 em dias úteis ou pelo e-mail: 

contato@surubim.pe.leg.br. 

13.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no site oficial da Câmara Municipal ou no site do BNC. 

13.9.1. A cópia do Edital e seus Anexos poderá ser retirada junto à Comissão de Contratação, mediante 

aprese ntação do recolhime nto da taxa de reproduçã o, proporcional ao número de cópias. 

13.10. Fica eleito o foro da cidade de SURUBIM, Estado de Pernambuco, renunciando-se a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser 

mailto:contato@surubim.pe.leg.br.
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dirimidas administrativamente. 

13.11. Integram o presente edital, indepen dente mente de qualquer transcrição, os anexos: 

Anexo I Termo de Referência; 

Anexo I - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III – Declaração de Cumprime nto dos Requisitos de Habilitação; 

Anexo IV – Declaração Relativa a Proposta Econômica, em Conformidade com o Art. 63, § 1º da Lei 

Federal nº 14.133/21; 

Anexo V – Declaração Referente aos Incisos III e IV do Art. 1°, Ao Inciso Iii do Art. 5° e Referente ao 

Inciso XXXIII do Art. 7º ao Ambo s da Constituição Federal ; 

Anexo VI – Declaração relativa á reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitad o da 

Previdência Social; 
Anexo VII – Declaração que não possui Servidor Público Municipal no quadro societário da empresa; 

Anexo VIII – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo IX– Declaração de Elaboração de Proposta Independente; 

Anexo X – Declaração de Idoneidade; 

Anexo XI – Declaração que não a Nenhuma Superveniência; 

Anexo XII – Ata de Registro de Preço; 

Anexo XIII – Minuta do Contrato 
 

 

Surubim-PE,14 de março de 2025. 
 
 
 
 

 
João Ricardo Gomes de Oliveira         

Diretor de Compras, Licitações e Contratos 
 
 
 
 

 

 
De Acordo Assessoria Jurídica
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PREG ÃO ELETR ÔNIC O SRP Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTR ATIVO 014/2025 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO  
 

Constitui objeto deste termo o Registro de preços para eventual contratação de empresa 

especializada para a prestação dos serviços de terceirização de mão de obra em apoio a atividades 

operacionais, para atendimento às necessidades da Câmara Municipal de Vereadores de 

Surubim-PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência 

- Anexo I do Edital. 

ESPECIFICAÇ ÃO DOS SERVIÇOS: 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
QUANTIDADE 

 
VALOR MENSAL 

 
VALOR TOTAL  

(12 MESES) 

1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 06 R$ 23.652,12 
R$ 

283.825,44 

2 MOTORISTA 01 R$ 6.539,31 
R$ 

78.471,72 

3 RECEPCIONISTA 03 R$ 11.826,06 
R$ 

141.912,72 

4 SUPERVISOR 01 R$ 5.390,81 
R$ 

64.689,72 

5 VIGIA 04 R$ 15.768,08 
R$ 

189.216,96 

VALOR MENSAL 
R$ 

63.176,38 

VALOR GLOBAL 12 MESES 
R$ 

758.116,56 
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1.2. Os preços foram mensurados e calculados conforme a normas trabalhistas e tributárias vigentes, e 

inclusos na Planilha Estima tiva de Custos e Forma ção de Preços. 

 
1.3. A empresa contratada deverá ofertar os serviços dentro do melhor padrão de qualidade, de acordo 

com as especi fica çõe s dispostas em contrato e no presente termo de referê ncia . 

 
1.4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

1.4.1. Os itens que compõem a COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO, devem obedecer a Convenção 

Coletiva de Trabalho e não poderã o ser alterad os a critério do licitante. 

1.4.2. A Licitante deverá considerar na elaboração de cada planilha de custo, as despesas decorrentes de 

BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS, tais como vale-transporte, vale/auxílio-alimentação/refeição, 

assistência médica, auxílio creche, seguro de vida e outros benefícios, obrigatórios por lei ou por força de 

conven ção , dissídio ou acordo coleti vo de trabalh o. 

1.4.3. Se a constatação, pela Licitante vencedora, da necessidade de concessão desses benefícios 

somente se der após o oferecimento de sua proposta, salvo quando devido a fato ou situação 

superveniente ou alteração das condições de prestação dos serviços pelo Contratante, aquela deverá 

arcar com todo o ônus consequente da adequação às normas legais sem possibilidade de repassá-lo, 

mesmo parcialm en te, à Contrata nte. 

1.4.4. Será vedada a inclusão de valores relativos a “BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR”, “COBERTURAS 

SOCIAIS” e “PROGRAMA DE QUALIFICAÇ ÃO PROFISSION AL E MARKETIN G (PQM)”, mesmo que 

previstos em acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas, pois não possuem 

natureza trabalhista, sendo custo indireto da empresa, não devendo estar destacado na planilha de custos 

e forma ção de preços (art. 6º, da IN SEGES/MP nº 05/20 17). 

1.4.5. Na contratação de mão-de-obra terceirizada pela Administração Pública, há que se considerar dois 
aspectos: a obrigatoriedade de adoção dos pisos salariais definidos em pactos laborais e a possibilidade 

de serem estipulados valores mínimos de remuneração com base em pesquisas de mercado calçadas 
em dados fidedignos obtidos junto a associações sindicatos de cada categoria profissional e com base 

em informaçõ es divulga da s por outros órgãos públi cos. 

1.4.6. Em cada caso concreto é que se poderá aferir se essa fixação de pisos salariais nas licitações de 
execução indireta de serviços pagos por disponibilidade ou baseados na locação de postos de trabalho 
configura-se na melhor solução para resguardar o interesse público” . 

1.4.7. O modelo da contratação em tela é o denominado pelo Tribunal de Contas da União de alocação 
de postos de trabalho (também denominado fornecimento de mão de obra ou locação de mão de obra), 

conforme o enten dim ento consig na do no Acórdão nº 2784/2 01 2 – TCU – Plenário, in verbis : 

1.4.8. Na contratação de execução indireta de serviços por meio de alocação de postos de trabalho, o 
órgão contratante solicita que a empresa contratada coloque à sua disposição número certo de 
empregados para desenvolver, sob supervisão do órgão, atividades instrumentais ou complementares 

conforme por ele determinado. Em razão das características do modelo, o pagamento dos serviços, em 
geral, é feito com base na simples disponibilização de pessoal, independentemente de haver efetiva 
execução de serviços durante o tempo em que o empreg ado permanece à disposição da Administração. 
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1.4.9. Objetivando garantir o pagamento de salários que possibilitem a qualidade desejada do serviço, 
evitando-se propostas inexequíveis ou que causem transtornos à Administração no momento da 
execução, define-se que os salários de referência para cada cargo deverão ser, no mínimo os seguintes: 

1.4.10. A Licitante deverá considerar na elaboração de cada planilha de custo, as despesas 
decorrentes de INSUMOS DIVERSOS, tais como uniformes, exames médicos, ferramentas e 

equipamentos de proteção individual, cuja disponibilização e utilização será obrigatória em conformidade 
com este Termo de Referência; 

1.4.11. Licitante deverá avaliar todos os encargos sociais e trabalhistas incidentes sobre a 
remun eração dos seus empreg ad os, utilizando como base os dados da planilha 
1.4.12. Nos preços propostos e nos lances que vier a fornecer já deverão estar incluídos todos os custos 

necessários para a prestação dos serviços objeto da licitação, bem como todos os materiais, equipamentos, 

impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 

pessoal, transporte, treinamento, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

licitado, constante da proposta. 

1.4.13.  As planilhas deverão ser instruídas com as necessárias Notas Explicativas que permitam o 
perfei to enten dimen to de cada um dos valores que a comp õe m. 

1.4.14.  A licitante deverá indicar na proposta de preço, sob sua inteira responsabilidade, os 
sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas, sentenças normativas e leis que regem cada 

categoria profissional que executará os serviços constantes deste Termo de Referência, além da 
respectiva data base e vigência, com base no Código Brasileiro de Ocupações – CBO, que serviram de 
base para a comp osição dos preços da propo sta . 

1.4.15.  As empresas interessadas na contratação deverão apresentar as Planilhas de Custos e 
Formação de Preço com base na convenção de cada categoria, pois caso haja uma eventual 

repactuaçã o de contrato somente serão considerad os os itens previstos nas respectivas planilhas. 
1.4.16.  Deverão ser observados, quando do preenchimento da planilha de Custos e Formação de 
Preços, os valores, percentuais e benefícios exigidos em normas gerais e específicas aplicáveis, em 

especial aqueles estabelecidos na legislação vigente relativos ao recolhimento dos encargos sociais, tais 
como INSS, SESI ou SESC, SENAI ou SENAC, INCRA, Salário Educação, FGTS, Seguro Acidente de 

Trabalho/S AT/IN SS, SEBRAE, Férias, 13º Salário e outros. 
1.4.17.  Na formulação de sua proposta, a empresa deverá observar ainda o regime de tributação ao 
qual está submetida, inclusive no tocante à incidência das alíquotas de ISS, PIS e COFINS sobre seu 

faturamento, nº 10.637/2002 (Acórdão TCU/Plenário n.º 2.647/2009) preenchendo a planilha de 
forma ção de custos apena s em relação à sua tributa ção . 

1.4.18.  As planilhas deverão ser individualizadas por tipo de serviço e categoria, no entanto, a proposta 
para contrataçã o terá que ser consolida d a, por lote. 

1.4.19.  As empre sas optantes pelo simples nacional não poderão se beneficiar das isençõe s, já que o 
objeto se refere a dedicação de mão-de-obra. 

UNIFORMES: 

 
1.4.20. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser 

condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante, 

compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse 

do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes: 

• Conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, devendo ser 



 
CÂMARA MUNICIPAL DO SURUBIM 

CASA EUCLIDES MOTA 
C.N.P.J. Nº 08.783.078/0001-31 

 

 

Rua Luciano Medeiros, n° 80, Bairro IPSEP                                                       Fone: (81) 3634-1575 
www.surubim.pe.leg.br                                                                                        
e-mail: contato@surubim.pe.leg.br  

substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a 

qualquer época, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após 

comunicação escrita do contratante, sempre que não atendam as condições 

mínimas de apresentação; 
• As peças devem ser confeccionad as com tecido e material de qualidade. 

• No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, 
substituin do-o s sempre que estivere m aperta do s; 

• Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável 
pela fiscalização do contrato. 

 

 

1.6. Da Subcontratação 

Não é admitida a subcontrataçã o do objeto contratual. Não se admite a exigência de subcontratação para 

o fornecimento de bens, exceto quand o estiver vinculad o à prestaçã o de serviços acessórios. 

2 DA JUSTIFICATIVA  

 
A necessidade de contratação de serviços de suporte e conservação de prédios públicos, combinada 
com apoio administrativo, é imperativa para atender às demandas de infraestrutura das instalações 

físicas vinculadas à Câmara Municipal de Vereadores de Surubim-PE . A manutenção adequada desses 
prédios, é essencial para garantir um ambiente de trabalho seguro, funcional e eficiente. A falta 
desses serviços resultaria na deterioração das instalações, comprometendo a qualidade e a 
continuidade dos serviços públicos prestados à população. Assim, profissionais como auxiliar de 

serviços gerais, motorista, recepcionista, supervisor e vigia desempenham um papel 
fundamental na manutenção diária e na prevenção de problemas maiores, assegurando que os 
serviços possam ser realizados de manei ra eficiente. 

Sob a perspectiva do interesse público, a contratação desses serviços justifica-se pela necessidade de 

assegurar que os prédios públicos estejam sempre em condições de uso adequado, evitando 
interrupções nos serviços essenciais oferecidos à comunidade. A presença de uma equipe de suporte 
e conservação, além de melhorar a eficiência operacional, contribui diretamente para a satisfação e 
bem-e star da populaçã o, ao proporcio nar espaços públicos mais seguros e bem cuidados. 

 
2.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SURUBIM-PE, necessita da contratação 

de serviços especializados para suporte, conservação e manutenção de prédios públicos, além 

de apoio administrativo, visando assegurar o pleno funcionamento e a preservação de suas 

instalaçõ es físicas, bem como a eficiência dos serviços presta d os à populaçã o. 
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Os serviços requeridos incluem: 

 
Serviços Gerais: 

 
a. Auxiliar de Serviços Gerais: responsável pela limpeza, organização, e manutenção da higiene dos 

espaço s físicos internos e extern os dos prédios públi cos. 

 
Apoio Administrativo: 

 
b. Motorista: dirige veículos para transportar funcionários, entregar e retirar documentos, e realizar 

outras tarefas externa s. 

 
c. Recepcionista: atendimento ao público, controle de acesso, informações gerais e encaminhamento 
de demandas. 
 
d. Supervisor: responsável por gerir e supervisionar as operações administrati vas do prédio do órgão.  
 
e. Vigia: controle de entrada e saída de pessoas e veículos, assegura ndo a segurança do ambiente do Órgão. 

 
A contratação destes profissionais tem o intuito de garantir condições adequadas para o funcionamento 

da Câmara, com disponibilização de mão de obra e equipamentos de segurança individual 

necessários, E assim as instalações da Câmara estejam em condições adequadas, permitindo um 

ambiente de trabalho seguro e funcional, além de assegurar que a administração pública opere 

com máxima eficiência de conservação, promovendo um ambiente adequado para o desenvolvimento 

das atividades diárias e o atendimento ao público, contribuindo diretamente para o bem-estar e a 

satisfaçã o da comunida de. 

 

3. DO ENQUADRAMENTO LEGAL  

 
A escolha do Pregão Eletrônico como modalidad e de licitação está fundamentada nos seguintes 
dispositivos legais: 

Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos): 

Art. 28, § 3º: Determin a que o Pregão deve ser utilizado para a aquisição de bens e serviços comun s, 
garan tind o maior transpa rênc ia e compe ti ti vida de . 

Art. 82: Estabelece que os contratos públicos devem garantir eficiência e economicidade, favorecendo 
a melhor gestão dos recurso s públi cos. 
 
3.1. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

O objeto a ser contratado possui características comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado. Assim, enquadra-se 

como bem comum. 
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Ademais, a formação da Ata de Registro de Preços permitirá além de redução de custos, uma projeção de 

compra para um período de 12 (doze) meses, podendo ultrapassar de um exercício para o outro, sem o 

comprometimento orçamentário em sua totalidade, permitindo apenas a prestação dos serviços somente 

quando se fizerem necessários ou o gerenciamento de sazonalidades de atendimento. Em que pese exista 

um histórico para o tipo de prestação de serviço contratado, não é possível determinar  em que quantidade 

será utilizada, tamp ouco , o períod o exato em que serão necessário s. 

Justificadamente, portanto, opta-se por realizar a presente licitação, valendo-se do Sistema de Registro de 

Preços em virtude do exato enquadramento das necessidades desta Administração Pública nos requisitos 

funda me ntais para utilizaçã o desse sistema. 

A utilização do Sistema de Registro de Preços é adequada em situações em que a demanda é incerta, seja 

em relação a sua ocorrência, seja no que concerne à quantidade de bens a ser demandado. Acórdão TCU 

2197/2 01 5- Plenár io | Relator : BENJAMIN ZYMLER . 

4. DO PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO  

9.1. A licitante deverá atender todas as capacidades e competências estabelecidas no instrumento 
convocatório para a efetiva participação no certame, evitando assim que empresas sem a devida 

qualificação interfiram num processo cujo objetivo é a seleção de uma empresa realmente capaz de 
atender as necessid ades da instituiçã o com eficiência, qualidade e economicida de; 

9.2. A prestação dos serviços, serão realizados na sede da Câmara do município, de acordo com as 
necessid ad es da CONTR A TAN TE; 
9.3. O estudo técnico foi desenvolvido para que possamos fazer uma contratação seguindo todos os 

critérios exigidos por lei, para que haja seleção de empresa da área equivalente ao objeto licitado, e que 
tenha capacidade e competência capaz de atender as necessidades com eficiência, qualidade e 
econo micid ad e, para evitar danos ao erário; 
9.4. Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja visto, se 
comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do 

merca do e a amplia ção da compe ti ti vida de ; 
9.5. A licitação será realizada na modalidade eletrônica por Menor Preço Global. 

 
5. DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS  

 
5.1. No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 23, 

será realizado de acordo com as conven çõe s coleti vas do trabalho e nos termo s do Art. 23 da Lei 

14.13 3/2 02 1.                
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5.2. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a contratação ora pretendida deverá ser 

compatível com o mercado, sendo considerad o justo para esta Adminis tração. 

6. DO REGIME DE EXECUÇÃO  

 
6.1.O regime de execução deste Termo de Referência, será contratação por menor valor por global. 

 
7. DA FISCALIZAÇÃO  

7.1. A execução do contrato/ata de registro de preço deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de 

contrato/ata de registro de preço, nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei Federal nº 

14.133/2021 e este deverá acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento e determinando o que for necessário à 

regulariza ção de falhas ou defeito s observad os. 

 
7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes, de conform ida de com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133 /20 21 . 

 
7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato/ata de registro de preço, indicando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

 
8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalida de, admi tind o-se o uso de mensa gem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumprid as de imedia to. 

8.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
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conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáv eis , dentre outros. 

Preposto 

8.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicand o no instrume nto os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

8.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante todo o período 

do contrato. 

8.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que a Contrata da designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

8.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivo s substitu tos (Lei nº 14.13 3, de 2021, art. 117, caput) . 

Fiscalização Técnica 

8.10. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas 

compe tênc ias; 

8.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defei tos observa dos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22); 

8.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execuçã o do contrato, determin an do prazo para a correção. 

8.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e sanea dora s, se for o caso. 

8.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

8.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsa bilida de, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogaçã o contratu al . 

Fiscalização Administrativa 

8.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário .
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8.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis , quand o ultrapassar a sua compe tên cia. 

Gestor do Contrato 

8.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendime nto da finalida de da adminis tração . 

8.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for  o caso, à 

autorid ad e superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagame nto da despesa no relatório de riscos eventuais .  

8.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalida des aplicad as, devend o constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

8.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

8.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividad es da Adminis tra ção . 

8.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato . 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

9.1. As regras para pagamento serão as estipuladas a partir do art. 141 ao 146 da lei n. 14.133/2021, desde 

que observad os os seguintes requisito s : 

a) Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal 

eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual 
e Munic ipal do domicílio ou sede da Contrata da ; 
b) da prova de regularidade relava à Seguridad e Social; 
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c) do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; e da Certidão 
Negava de Débitos Trabalhis tas – CNDT, emitida pela justiça do trabalho. 

 
9.1.2. Inexistência de fato impedi tivo para o qual tenha concorrido a Contratada; 

9.1.3. A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido neste termo, na Nota de Empenho ou 

com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à Contratada e nesse caso o 

prazo para o pagame nto será interrom pido e reiniciad o a para r da respectiva regularizaçã o; 

9.2. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto pela Câmara. 

9.3. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará pendente e o pagamento será sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
sanead oras necessárias, não ocorrend o, neste caso, quaisquer ônus por parte do CONTR ATAN TE. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados 

treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação 

dos serviços em conformid ad e com o objeto. 

a)  Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem 
como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar 
providê ncias necessárias imedia tas para a correção, evitand o repetiçã o dos fatos. 

b)  Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e 
irrestri ta fiscalizaçã o por parte da CONTR ATAN T E. 
c)  Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

d)  Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos 
previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao 
trabalh o, demissã o e outras análog as obedecidas às disposiçõ es da legislação trabalhis ta vigente. 

e)  Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma da 
legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem como dos 

servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação do objeto, não 
caben d o qualq uer ônus para a administraçã o; 

f)  Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto 
de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do 
objeto do Termo de Referência, devend o orientar os empreg ad os nesse sentido. 

g)  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitaçã o e qualificaçã o exigidas na licitação. 

h)  Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execuçã o do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 
i) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

j) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
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exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer 

documento previsto no edital;O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado . 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Sem prejuízo do integral cumprimen to das disposiçõ es deste Termo e do instrume nto convocatório , a 

Câmara deverá: 

a)  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contra tuais e os termos de sua proposta; 

b)  Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias ao fornecimento 
do material; 
c)  Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações que se fizerem 

necessária s ao fornecim en to do material ; 
d)  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no material 

fornecido, para que sejam adota das as medid as correti vas necessárias; 
e)  Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do material, no prazo e 
forma estabelecida; 

f)  Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa fornecer os materiais dentro das 

normas e condições estabelecid as neste Termo de Referên cia; 

g)  Aplicar, as penalidades e sanções previstas. 

 
13. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA  

13.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, e qualificação técnica são as usuais 

para a generalid ade dos objetos, conforme disciplina do no Edital de Licitação. 

 
13.2. Previamente à habilitação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais , tais como: 

 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransp are ncia.gov.br /ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geralda União 

(https://ww w .portal tra nsparencia.g ov.br /sanco es/cne p). 

 

13.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majori tário. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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13.4. Caso conste na Consulta de Situação do Licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrê ncias Impedi ti vas Indiretas. 

 

13.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

 
13.6. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

 
13.7. É dever do licitante manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, quando solicitado 

pela Adminis traçã o, a respectiva docume ntação atuali zad a. 

 
13.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 
13.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

13.10. Deverá ser apresentado junto com a proposta de preços o catálogo, ou prospecto, ou documento 

equivalente, contendo imagem e desenho técnico do produto, o nome da linha e código/nome do modelo e 

marca conforme apresentado na proposta sob pena de desclassificação do licitante, com a identificação 

precisa e inequívoca do bem que se pretende fornecer. Será aceito o site oficial do fabricante ou página da 

internet da licitante, desde que contenh a as informaçõ es solicitadas. 

13.11. Não será exigido amostra do(s) produto(s)/d emonstração do(s) serviço(s). 

13.12. Será recusado o item em que não atenda às especificações técnicas solicitadas ou que apresentar 

não conformidade com a qualidade desejada. O catálogo, ou prospecto, ou documento equivalente entregue 

para análise deverá ser identificado com os seguintes dados: Nome da empresa, CNPJ, Nome e telefone 

do representante legal, Número do processo licitatório, Número do item. O catálogo, ou prospecto, ou 

docume nto equivalente serão válidos somente para esta Licitaçã o. 

13.13. A solicitação será formalizada via “CHAT”, devendo a empresa entregar no prazo estipulado acima, 

sob pena de desclassificação do item, a contar da sessão que definiu a empresa melhor classificada. Caso 

a empresa não apresente o catálogo, ou prospecto, ou documento equivalente, além da desclassificação 

sofrerá as devidas penal iza çõe s por não manter a sua propo sta no Pregã o. 

13.14. A não apresentação do catálogo, ou prospecto, ou documento equivalente ou se os mesmos não 

corresponderem às especificações do edital, o Pregoeiro fará a desclassificação da empresa arrematante 

dos lances, justifican do em análise e parecer técnico . 
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13.15. Na hipótese do item anterior, o Pregoeiro convocará a empresa seguinte na ordem de classificação 

das propostas dos lances a apresentar o catálogo, ou prospecto, ou documento equivalente e assim por 

diante. 

13.16. Não será exigida prova de conceito. 

13.17. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia 

a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação correspondente a 1% (um por cento) 

do valor estimado para a contratação podendo ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da lei 

14.133/21.VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

14. DAS SANÇÕES  

14.1. O licitante será responsabilizado administrati vamente pelas infrações descritas neste edital. 

14.2. Comete infração administrati va o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.2.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame (art. 155, IV, da Lei Federal nº 14.133, 2021). 

14.2.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta (art. 

155, V, da Lei Federal nº 14.133 , 2021), em especial quan do: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) pedir para ser desclassi ficado quando encerrada a etapa competitiva; 

d) deixar de apresentar amostra; ou 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.2.3. Não celebrar a Ata de Registro de Preço, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

propo sta (art. 155, VI, da Lei Federal nº 14.133 , 2021); 

14.2.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

duran te a licitação (art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133 , 2021); 

14.2.5. Fraudar a licitação (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

14.2.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (art. 155, X, da Lei Federal 

nº 14.133, 2021), em especial quando : 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) induzir deliberadame nte a erro no julgamento; 

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
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14.2.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (art. 155, XI, da Lei Federal nº 

14.133, 2021); 

14.2.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013 (art. 155, XII, da Lei Federal nº 14.133, 

2021). 

14.3. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitante s e/ou adjudicatário s as sanções previs tas nos incisos II, III e IV do art. 156. 

14.3.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulati vame nte ou não, à penalid ad e de multa compensatória. 

Sanção de multa compensatória 

14.4. A multa compensatória será aplicada nos seguintes percentuais: 
 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

14.2.1. 

14.2.2. 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por 

cento) do valor estimad o da contrata ção 

14.2.3. 
de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação 

14.2.4. 

14.2.5. 

14.2.6. 

14.2.7. 

14.2.8. 

 

 
de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do 

valor estimad o da contrata ção 

 

14.4.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 30 

(trinta) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do Município de Pernambuco, podendo, 

ainda, ser desconta das de qualqu er fatura ou crédito existente, a critério da licitante. 

Sanção de impedimento de licitar e contratar 

14.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1, 14.2.2 e 14.2.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta com o Município de Surubim/PE, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, obedecida a 

seguinte gradação: 
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Infração (Subitens) Pena 

14.2.1. 
impedimento pelo período de até três 

meses. 

14.2.2. 

14.2.3. 

impedim ento pelo períod o de até quatro 

meses 

 
Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

14.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.2.4, 14.2.5, 14.2.6, 14.2.7 e 14.2.8, pelo 

prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, obedecid a a seguinte gradaçã o: 
 

Infração (Subitens) Pena 

11.2.4. 

11.2.7. 

declaraçã o de inidoneidade de até cinco 

anos 

11.2.5. 

11.2.6. 

11.2.8. 

 
declaraçã o de inidoneidade de até seis 

anos 

14.6.1. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 13.6 deste Edital nas infrações administrativas 

previstas nos itens 14.2.1, 14.2.2 e 14.2.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedime nto de licitar e contratar . 

14.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventu al instauraçã o de investigação preliminar ou Processo Administrativo Sanciona dor. 

14.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirã o seu rito normal na unidade adminis tra ti va. 

14.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
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15. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previs to na Lei Federal nº 14.13 3, de 2021, e subsidiaria men te na Lei nº 9.784 , de 1999. 
 

 

15.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

15.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portald oe mpre e nd ed or.go v.br ; 

15.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompa nha da de docum ento comprob atório de seus administrad ores; 

15.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil; 

15.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acomp an had a de docume nto comprob atório de seus adminis tra dores; 

15.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídica s ou no Registro Público de Empresas Mercan tis onde tem sede a matri z ; 

15.1.7. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) (sócios ou proprietário da empresa); 

15.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

15.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b)  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2 014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procura dora-Geral da Fazend a Nacional . 

c)  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contra ta ou concorre. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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d)  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor; 

e)  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na formada respectiva legislação 

de regência. 

f)  Prova de regularida de com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

g)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho , aprova da pelo Decreto-L ei nº5.4 52 , de 1º de maio de 1943; 

f)  Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

g)  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

forneced or, pertine nte ao seu ramo de atividad e e compa tível com o objeto contratual ; 

h)  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contrib uin tes estadu al e municip al . 

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 

da proposta, assim apresen tad os: 

a.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial ou em 

jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do fornecedor. 

a.2) sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte: fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 

Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial  da sede ou domicílio do 

fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, 

devidam ente registrad as ou autenticad as na Junta Comercial da sede ou domicílio do forneced or; 

a.3) sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado 

ou autenticad o na Junta Comercial da sede ou domicílio do forneced or; 
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a.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do responsável da 

empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade. 

a.5) Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser apresentado também o 

memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante e pelo contador (constando número registro 

no Conselh o Region al de Contabilid ad e – CRC). 

b) A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada pelos índices abaixo, 

apurados com base nos balanços apresentados, os quais deverão vir com os respectivos valores 

calculados, conforme estabelecido no Art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021. As empresas que 

apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um) em qualquer um dos índices apurados, deve 

comprovar, para fins de habilitação, capital social mínimo ou patrimônio líquido no limite de 10% do valor 

estimado da licitação; 

Índice de Liquidez Geral: 

Ativo Circulante +Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante +Passivo não circulante ≥ 1,0 

Índice Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante ≥ 1,0 

Índice de Solvência Geral: 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 

c) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 

data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação, 

caso o docum en to não consigne prazo de validade . 

d) Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 

homolo gaçã o/deferime nto pelo juízo competente do plano de recuperaçã o judicial/ex trajudicial em vigor. 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a)  Comprovação de inscrição ou Registro no Conselho Regional de Administração do Estado de 

Pernambuco, comprovado através de certidão de registro e regularidade da pessoa jurídica em 

nome da licitante, juntamente com o certificado de responsabilidade técnica e certidão de 

regularidade profissional do responsável pertencente ao seu quadro junto ao CRA, todos documentos 

em plena validade. 

a-1) A licitante com sede em outro estado da federação deverá apresentar registro secundário no CRA-PE 
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b)  Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico (Capacidade Técnico-Profissional), na data de 

abertura das propostas, profissio nal (is ) de nível superior devidame nte reconhecid o(s) pelo CRA. 

c)  A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de trabalho 

(CTPS) em que conste a licitante como contratante do profissional com firma reconhecida ou através do 

contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio. Também através de contrato de 

presta ção de serviço, com firma reconhecida, devida me nte registrad o no CRA. 

d)  Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de 01(um) ou mais atestados, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da licitante ou de seu responsável 

técnico devidam en te regis tra do no CRA-BA. Os docume ntos devem conter : 

• Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 

• Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; 

• Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço (s) ou fornecimento; 

• Data de emissão;Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce 

junto à emitente) . a.1). Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o inciso I do art. 64, 

da Lei 14.133/21. 

b) ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO, relativo ao exercício do ano corrente, expedido pelo órgão 

municipal da sede da licitante, ou conforme as legislações de cada estado ou município. 

16. DA VIABILIDADE E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1. As contratações correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si; já 

as contratações interdependentes são aquelas que, por guardarem relação direta na execução do objeto, 

devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração. Portanto, após 

verificação dos itens a serem contratados, observou-se que não se faz necessária a realização de demais 

contratações correlatas e ou interdepe nd entes ao objeto pretendido. 

 
16.2. Os preços contratados não poderão sofrer reajustes durante o período do contrato (12 meses). 

 
16.2.1.  Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo Administrativo, com vistas 

franqu ea das a todos interessa dos. 

 

16.3. Para fins de julgamento objetivo, serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços 

inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação (artigo 59 da Lei 

14.133/21), 

 
Não é permitida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administraçã o da CONTR ATAN TE; 
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Surubim-PE, 13 de março de 2025. 
 
 

 
João Ricardo Gomes de Oliveira         

Diretor de Compras, Licitações e Contratos 
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PREG ÃO ELETR ÔNIC O SRP Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTR ATIVO 014/2025 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
A 

Câmara Municipal de XXXXXX 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNIC O Nº XXX/202X 

Objeto: 

Abertura: 

Horário: 

Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, detalhada na planilha anexa, para o 

fornecimento do objeto de que trata o PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/202X, conforme especificação 

consta nte do Termo de Referên cia deste Edital . 

 
 

1.1. ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS: 
 

Para tanto, nos propomo s a fornecer o bem licitado pelos preços unitários consta ntes da planilha de 

quantitativos e preços unitários anexa e pelo preço global de R$  ( 

 ). 

 
Os prazos para cumprimento do objeto são os que se seguem: 

a) Prazo de validade da proposta:............. ( .................... ) dias; 

 
Os dados da nossa empresa são: 

a) Razão Social:  ; 
b) CNPJ n.º:  ; 
c) Endereço Completo:  ; 

d) Fone:  ; 
e) Fax (se houver):  ; 
f) E-mail:  ; 

g) Conta Bancária/Agência/Banco:  . 
 

Local, Data 
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Razão Social 

CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
A empresa   sediada na Rua (Av., Al., etc.) , cidade  , estado  , inscrita no CNPJ 

sob nº  - , por seu diretor (sócio gerente, proprietário), portador(a) da Carteira de 

Identidade nº   , e inscrito(a) no CPF/MF com o nº   , para fins de participação no 

Pregão Eletrônico nº XX/2025, realizado pela Câmara Municipal de Vereadores de Surubim-PE, 

sob as penas da lei, DECLARA: que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no 

procedimento licitatório referenciado. 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, 

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são 

empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como, nossa 

Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação 

referenciada. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 

em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e 

seus anexos. 

 

 
Cidade/UF,  de  de 2025. 

 
 
 

 
Nome e Assinatura do representante da empresa 

 
 
 
 

 

OBS: A declaração deverá ser assinada por representante legal, devidamente qualificado 

no processo licitatório e preenchida em papel timbrado da empresa participante. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO RELATIVA À PROPOSTA ECONÔMICA, EM CONFORMIDADE COM O ART. 

63, § 1º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21 
 

 
A empresa   sediada na Rua (Av., Al., etc.) , cidade  , estado  , inscrita no CNPJ 

sob nº  - , por seu diretor (sócio gerente, proprietário), portador(a) da Carteira de 

Identidade nº   , e inscrito(a) no CPF/MF com o nº   , para fins de participação no 

Pregão Eletrônico nº XX/2025, realizado pela Câmara Municipal de Vereadores de Surubim-PE, 

sob as penas da lei, DECLARA: 

Para fins do disposto no Art. 63 § 1º da Lei Federal nº 14.133/21, de que nossa proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados  na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, na convenção coletiva de 

trabalh o e nos termo s de ajusta men to de condu ta vigentes na data de entreg a das proposta s. 

 

 
Cidade/UF,  de  de 2025. 

 
 
 

 
Nome e Assinatura do representante da empresa 

 
 
 
 

 

OBS: A declaração deverá ser assinada por representante legal, devidamente qualificado 

no processo licitatório e preenchida em papel timbrado da empresa participante. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO REFERENTE AOS INCISOS III E IV DO ART. 1°, AO INCISO III DO ART. 5° E 

REFERENTE AO INCISO XXXIII DO ART. 7º AO AMBOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

 

 
A empresa   sediada na Rua (Av., Al., etc.) , cidade  , estado  , inscrita no CNPJ 

sob nº  - , por seu diretor (sócio gerente, proprietário), portador(a) da Carteira de 

Identidade nº   , e inscrito(a) no CPF/MF com o nº   , para fins de participação no 

Pregão Eletrônico nº XX/2025, realizado pela Câmara Municipal de Vereadores de Surubim-PE, 

sob as penas da lei, DECLARA: 

para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, na forma e 

sob as penas impostas pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislação 

pertinente, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não empre sa menor de dezesseis anos. 

Ressalva : empre ga menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz (  ) 
 

 
Cidade/UF,  de  de 2025. 

 
 

 
 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 
 
 
 

 

OBS: A declaração deverá ser assinada por representante legal, devidamente qualificado 

no processo licitatório e preenchida em papel timbrado da empresa participante. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO RELATIVA À RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 

PARA REABIL ITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 
A empresa   sediada na Rua (Av., Al., etc.) , cidade  , estado  , inscrita no CNPJ 

sob nº  - , por seu diretor (sócio gerente, proprietário), portador(a) da Carteira de 

Identidade nº   , e inscrito(a) no CPF/MF com o nº   , para fins de participação no 

Pregão Eletrônico nº XX/2025, realizado pela Câmara Municipal de Vereadores de Surubim-PE, 

sob as penas da lei, DECLARA: 

Para os devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitad o da Previdê ncia Social, previs tas em lei e em outras normas especí ficas. 

 

 
Cidade/UF,  de  de 2025. 

 
 

 
 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 
 
 
 

 

OBS: A declaração deverá ser assinada por representante legal, devidamente qualificado 

no processo licitatório e preenchida em papel timbrado da empresa participante. 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NO QUADRO 

SOCIETÁRIO DA EMPRESA 

 

 
A empresa   sediada na Rua (Av., Al., etc.) , cidade  , estado  , inscrita no CNPJ 

sob nº  - , por seu diretor (sócio gerente, proprietário), portador(a) da Carteira de 

Identidade nº   , e inscrito(a) no CPF/MF com o nº   , para fins de participação no 

Pregão Eletrônico nº XX/2025, realizado pela Câmara Municipal de Vereadores de Surubim-PE, 

sob as penas da lei, DECLARA que: 

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes Políticos da 

Câmara Municipal de Vereadores de Surubim-PE ou responsável pela licitação; 

 

 
Cidade/UF,  de  de 2025. 

 
 

 
 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 
 
 
 

 

OBS: A declaração deverá ser assinada por representante legal, devidamente qualificado 

no processo licitatório e preenchida em papel timbrado da empresa participante. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 
A empresa   sediada na Rua (Av., Al., etc.) , cidade  , estado  , inscrita no CNPJ 

sob nº  - , por seu diretor (sócio gerente, proprietário), portador(a) da Carteira de 

Identidade nº   , e inscrito(a) no CPF/MF com o nº   , para fins de participação no 

Pregão Eletrônico nº XX/2025, realizado pela Câmara Municipal de Vereadores de Surubim-PE, 

sob as penas da lei, DECLARA que: 

Sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº XX/2025, realizado pela 

Câmara Municipal de Vereadores de Surubim-PE, especialmente em face do quanto disposto 

artigo 4º da lei 14.133/2021, que ainda não temos celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como “MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE”, nos 

obriga nd o a comu nicar à adminis tra ção alteraçõe s supervenien tes neste sentido. 

Declaramos ainda que estamos enquadrados como “MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE”,. 

 
 

 
Cidade/UF,  de  de 2025. 

 
 
 

 
Nome e Assinatura do representante da empresa 

 
 
 
 

 
OBS: A declaração deverá ser assinada por representante legal, devidamente qualificado 

no processo licitatório e preenchida em papel timbrado da empresa participante. 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA INDEPENDENTE 
 

 
A empresa   sediada na Rua (Av., Al., etc.) , cidade  , estado  , inscrita no CNPJ 

sob nº  - , por seu diretor (sócio gerente, proprietário), portador(a) da Carteira de 

Identidade nº   , e inscrito(a) no CPF/MF com o nº   , para fins de participação no 

Pregão Eletrônico nº XX/2025, realizado pela Câmara Municipal de Vereadores de Surubim-PE, 

sob as penas da lei, DECLARA, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

1. a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente 

por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por 

qualqu er meio ou por qualquer pessoa ; 

2. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi  informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por 

qualqu er meio ou por qualquer pessoa ; 

3. que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 

4. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

poten cial ou de fato desta licitação antes da adjudicaçã o do objeto; 

5. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 

licitante antes da abertura oficial das propo sta s; e 

6. que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos 

poderes e informa çõe s para firmá-la. 

 

 
Cidade/UF,  de  de 2025. 

 

 
Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 
OBS: A declaração deverá ser assinada por representante legal, devidamente qualificado 

no processo licitatório e preenchida em papel timbrado da empresa participante. 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 
A empresa   sediada na Rua (Av., Al., etc.) , cidade  , estado  , inscrita no CNPJ 

sob nº  - , por seu diretor (sócio gerente, proprietário), portador(a) da Carteira de 

Identidade nº   , e inscrito(a) no CPF/MF com o nº   , para fins de participação no 

Pregão Eletrônico nº XX/2025, realizado pela Câmara Municipal de Vereadores de Surubim-PE, 

sob as penas da lei, DECLARA: 

NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SURUBIM/PE OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL,  

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E 

MUNICIPAL. 

 

Cidade/UF,  de  de 2025. 
 

 
Nome e Assinatura do representante da empresa 

 
 

 

OBS: A declaração deverá ser assinada por representante legal, devidamente qualificado 

no processo licitatório e preenchida em papel timbrado da empresa participante. 
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ANEXO XI 

DECLARAÇÃO QUE NÃO A NENHUMA SUPERVENIÊNCIA 
 
 

 
A empresa   sediada na Rua (Av., Al., etc.) , cidade  , estado  , inscrita no CNPJ 

sob nº  - , por seu diretor (sócio gerente, proprietário), portador(a) da Carteira de 

Identidade nº   , e inscrito(a) no CPF/MF com o nº   , para fins de participação no 

Pregão Eletrônico nº XX/2025, realizado pela Câmara Municipal de Vereadores de Surubim-PE, 

sob as penas da lei, DECLARA que: 

Que não a nenhuma superveniência de fatos impeditivos da habilitação no Pregão Eletrônico nº 

XX/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. XX/2025, realizado pela Câmara Municipal de 

Veread ores de Surubim -PE. 

 

 

 
Cidade/UF,  de  de 2025. 

 
 
 

 
Nome e Assinatura do representante da empresa 

 
 
 
 

OBS: A declaração deverá ser assinada por representante legal, devidamente qualificado 

no processo licitatório e preenchida em papel timbrado da empresa participante. 
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ATA DE REGISTR O DE PREÇ OS N° XX/2025 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado CÂMARA MUNICIPAL DE SURUBIM-PE, pessoa 

jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ Nº 08.783.078/0001-31, com 

endereço à Rua Luciano Medeiros, n° 80, Bairro IPSEP, Centro , Surubim/PE, neste ato 

representada pelo seu Presidente XXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, portador da 

cédula de identidade RG Nº XXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF Nº XXXXXXXXXX, 

residente e domiciliado no XXXXXXXXXX, SURUBIM-PE, doravante denominado ÒRGÃO 

GERENCIADOR, e do outro lado o fornecedor abaixo qualificado, doravante denominado DETENTOR DA ATA, 

resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° XX/2025, decorrente da licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2025, Processo Administrativo nº 61/2025 de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas 

no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

1.1. DETENTOR DA ATA: XXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXX, s/n, XXXXXX, XXXXXXXXXX - XX, CEP: 

XXXXXXXX, neste ato representado (a) pelo Sr. XXXXXXXXXXXXX, maior, capaz, inscrito no CPF n° 

***.XXX.XXX- ** , resident e e domic ilia do no munic ípio de XXXXXXXXX – XXX, conforme atos constitutivos da 

empresa. 

1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SURUBIM-PE. 

1.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

 CLÁU S U L A SEGU N D A – OBJ ETO  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na proposta 

são as que seguem: 

 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO MARCA Valor 
mensal 

Valor Total 

 

2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com característica 

de compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas condições definidas no ato 

convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico nº 002/2025 que integram 

este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro. 

2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram - 

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 CLÁU S U L A TERC EI R A  – VIGÊN C I A E PROR R O G A Ç Ã O  

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados da data de publicação de 

seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco-Amupe, e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, na forma 

do IN nº 065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que observada a Cláusula Quarta deste 

instrumento. 

3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão Gerenciador. 

3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 

 CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO  

Revisã o de Preço 

4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços 

registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas nesta 

cláusula, se for o caso. 

4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados 

poderão ser alterados, desde que observadas as disposições delineadas neste instrumento. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador 

promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mediante 

as seguintes providências: 

I – convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente 

registrados e a sua adequação ao praticado no mercado; 

II – liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a 

negociação com ele intentada; 

III – convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual negociação. 

4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
observará a classificação original. 

4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e 

comprovar, antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente 

assumido, o órgão gerenciador deverá: 

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade 

dos motivos e se os comprovantes forem apresentados; 

II – promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e 

os licitantes remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6. 

4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e licitantes 

remanescentes, ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão Gerenciador deverá 
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proceder o cancelamento da ARP. 

4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão do preço 

registrado e comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente 

independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá: 

I – proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do 

compromisso assumido e sem aplicação da penalidade; 

II – promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação de que trata 

o inciso I. 

4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a realização das 

negociações mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará condicionada a 

demonstração de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado. 

4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as 

justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do 

art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o 

período de análise do pedido de revisão. 

4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos decorrentes do 

SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia ou pela fundação do Poder 

Legislativo Municipal contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 

Da negocia çã o para fins de revisão de preço 

4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte procedimento: 

4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário e os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro 

de preço nas condições propostas pelo detentor da ata. 

4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o Órgão 

Gerenciador, poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e 

os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço registrado em ata. 

4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os preços revisados 

da seguinte maneira: 

I – Primeira rodada de negociações (c): será proposto aos convocados o valor resultante da média entre o 

preço registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b). 

a + b = c 

2 

Onde: 

a: corresponde ao preço registrado em ata 
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b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado 

em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações 

II – Segunda rodada de negociações (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto, 

em uma segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da primeira rodada de 

negociações (c) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado 

em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b). 

b + c = d 

2 

Onde: 

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado 

em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações. 

d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações 

4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor 

da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, este último poderá ser 

convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório. 

4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se 

decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 

4.6.3 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento 

licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, com as seguintes condições: 

III – Terceira rodada de negociações (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma terceira 

rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de negociações (d) e o 

preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar 

no procedimento licitatório, o que for menor (e). 
 
 
 

 
Onde: 

 

 
d + e = f 

2 
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d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado 

em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações 

IV - Quarta rodada de negociações (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto 

aos convocados remanescentes o valor resultante da média  entre o preço da terceira rodada de negociações (f) 

e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro 

lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e). 

e + f = g 

2 

Onde: 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço  ofertado pelo licitante classificado 

em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações. 

g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações 

4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor 

da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último poderá ser 

convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório. 

4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado à proposta/lance apresentado, salvo se 

decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 

4.6.4 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento 

licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos moldes apresentados anteriormente. 

4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não poderá aceitar 

valores superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de atualização de preços 

correspondente. 

4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o Órgão 

Gerenciador promover: 

I - a realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado; 

II - o cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e 

III – a formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as condições 
negociais oferecidas. 

4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar restrita ao 

remanescente da ata de registro de preço alterada. 

4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem frutíferas, o 

Órgão Gerenciador deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 4.5. 
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 CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO  

5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de 

modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e 

desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não 

podendo haver majoração do preço registrado. 

5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as informações 

prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP. 

 CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

6.1.  São obrigaç õe s do ÓRGÃO GEREN CIA DOR: 

6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da licitação em 

referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser obtidas informações mais 

detalhadas da ARP. 

6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da ARP, de 

marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços. 

6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos fornecedores, 

cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 

6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 

6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os 

pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos; 

6.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 

6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de 

mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso; 

6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes do processo 

licitatório; 

6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso; 

6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo 

diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que 

o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver 

majoração do preço registrado; 

6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos 
órgãos não participantes, por meio do “termo de adesão”. 

6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, quando presentes 

as situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 

6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores da ARP, 

relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 08 (oito) dias 
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úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, 

por igual período. 

6.1.7. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao acompanhamento 
da execução desta, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante 

não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 
6.2.  São obriga ç ões dos ÓRGÃOS PARTICIPA N TES da ata: 

6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, 

obedecida à ordem de classificação. 

6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas. 

6.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou de 

contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 

6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 

6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para juntada de suas 

solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, faturas recebidas e 

pagas. 

6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos. 

6.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla 

defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 

ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade desta 

ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da 

Lei Federal nº 14.133/2021). 

6.3.  São obriga ç õe s do DETEN TO R DA ARP: 

6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas pelo 

Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes. 

 
6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e comprovar, 

antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a impossibilidade de cumprimento do 

compromisso inicialmente assumido. 

6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de evento 

posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços. 

6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele 

registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o novo produto possua, 

comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço 

registrado. 
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6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à assinatura 

da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações 

previstas na ARP. 

6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados 

como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações fixadas no Termo de 

Referência para cada um deles. 

6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 CLÁUSULA SÉTIM A – CANCELAM ENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA  

7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este: 

I – for liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4. 

II – descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado (subitem 4.2); 

IV – não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

V – sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

I – pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço; 

II – pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III – em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

IV – por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

das obrigações previstas na ARP; 

V – por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 

7.2, o Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento: 

I - suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto 

registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do preço registrado; 

II - proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do subitem 4.6. 

7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste instrumento, o 

Órgão Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa do detentor da ARP e dos aderentes, se houver. 

 CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da 

administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência do Órgão 

Gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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CLÁU S U L A  NON A – REM A N E J A M E N T O DAS QUA N TI D A D E S REGI ST R A D A S NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à realização de 

estudo, pelos órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a vantagem da adesão, 

inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público, e que os valores 

registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 

2021. 

8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a 

adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais)1. 

 

8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento  de cláusulas contratuais, em relação as 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

 

8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 

em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
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9.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

9.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades 

para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 CLÁU S U L A DÉCIM A  – DAS CONT R A T A Ç Õ E S DEC O R R E N T E S DA ARP  

10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por 

intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-contrato, 

autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no Capítulo I do Título III da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido em 

âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 
05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 

10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de 

vigência da ARP. 

10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na forma 

do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor 
da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta. 

 

10.4. Na assinatura do contrato: 

I – será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de 
licitação, observado o disposto no subitem 7.8 do Edital; 

II – será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital; 

10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da 

própria ata (previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V  do Título 
III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses 

contados do ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

Federal n° 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento. 
10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências 

voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá observar 

a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

 
 CLÁU S U L A DÉCIM A PRIM  EIRA – FORO  

11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente instrumento, a 

métodos alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Assessoria Jurídica da Câmara. 

11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca de Surubim, 

Estado de Pernambuco, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo este o competente 

para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

Surubim – PE, XX de XXXXX de 2025. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SURUBIM-PE 

CONTR ATA NTE 
 
 

 

 

Representante legal 

CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

 
I -   

 
II -   
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ANEXO – XIII 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

MINUTA DO CONTRATO N° xxx/2025 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE SURUBIM-PE  E   
A   EMPRESA ,  CNPJ Nº  

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA EM APOIO A ATIVIDADES 

OPERACIONAIS, PARA ATENDIMENTO ÀS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE SURUBIM-PE, CONFORME 

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 

- ANEXO I DO EDITAL. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado CÂMARA MUNICIPAL DE SURUBIM-PE, 
pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ Nº 08.783.078/0001 -31, com 
endereço à Rua Luciano Medeiros, n° 80, Bairro IPSEP, Centro , Surubim/PE, neste ato representada 
pelo seu Presidente XXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade RG Nº XXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF Nº XXXXXXXXXX, residente e 
domiciliado no XXXXXXXXXX, SURUBIM-PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do 
outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ: XXXXXXXXXXXXX, Localizada 
na XXXXXXXX, nº XX, , XXXX, Bairro XXXXX, Cidade XXXXXXXXXXX, neste ato 
representada por XXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, XXXXXX, RG nº XXXXXX/BA e 
CPF nº XXXXXXXXXXXX , doravante denominada CONTRATADA, na qualidade de adjudicatária 
no Pregão E letrônico nº 002/2025, Processo Administrativo nº 014/2025,ARP Nº 001/2025, cujo 
inteiro teor a CONTRATADA declara expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se 
vinculam as partes, firmam o presente contrato, de acordo com as normas emanadas da Lei Federal 
14.133/21 e seus atos regulamentadores,e demais normas pertinentes, da Lei Complementar Federal 
123/06, alterada pelas Leis Complementares 147/14, 155/16, em suas redações atuais, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro, com as seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

 

1.1 - O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EM 

APOIO A ATIVIDADES OPERACIONAIS, PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SURUBIM-PE, CONFORME CONDIÇÕES, 

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - 

ANEXO I DO EDITAL. 

 

1.2 - Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os 
documentos a seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: o 
instrumento convocatório do certame licitatório acima indicado e seus anexos, a respectiva proposta, 
elaborada e apresentada pela CONTRATADA, datada de   /  /  ; e os novos preços definidos 
por lances e eventuais negociações conforme consignados na ata que registrou aqueles lances e 
negociações. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA. 

 
2.1 - Prazo para execução do serviço de acordo com as necessidades da Câmara Municipal, conforme 
Termo de Referência, sendo que eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do 

vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pela CONTRATADA, para serem 
submetidos à apreciação da unidade gestora, à qual será a responsável e competente para analisar, 
avaliar e decidir fundamentadamente sobre o acolhimento ou não dos argumentos apresentados pela 
CONTRATADA. 
2.1.1 - Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de documentos que comprovem 
que a impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por: 
2.1.2 - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
2.1.3 - Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro contemporâneo à sua 
ocorrência. 
2.1.4 - Na análise da documentação apresentada, poderá a unidade gestora do contrato ou documento  
equivalente solicitar novos documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto a sites ou outros meios.  

2.1.5 - Pedidos de prorrogação de prazo apresentados após o vencimento do prazo de entrega ou que 
não estiverem acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos de plano.  
2.1.6 - A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si só, não suspende 
nem interrompe a contagem do prazo contratual. 
 

2.2 - Esta contrato terá validade DE 12 MESES, prorrogáveis até o limite da lei, contados de sua 

assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA. 

 

3.1 - O objeto deste contrato somente será recebido, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, se 
estiver plenamente de acordo com as especificações constantes dos documentos citados em 1.2. 

3.2 - A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas e exigências do 

precedente instrumento convocatório, obrigando-se a trocar, às suas expensas e no prazo ajustado,  
os equipamentos que vierem a ser recusados pela CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá 
pagamento enquanto não for satisfeito o objeto desta avença.  
3.3 - Se os serviços apresentarem-se com defeitos, vícios de execução ou elaboração, será lavrado 
laudo de vistoria que relacionará as falhas encontradas, dando-se ciência oficial dos mesmos à 
CONTRATADA, para que proceda às correções apontadas, passando o prazo de observação a fluir 
novamente, até nova comunicação. 

3.4 - A responsabilidade pela qualidade dos serviços executados é da empresa contratada para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que necessárias.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 

 

4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ ___________( ), por conta da dotação 
orçamentária    para atender às despesas inerentes a este contrato. 

4.2 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para 
pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa documentação.  
4.3 - Cronograma de pagamento, observado a ordem cronológica, considerada a partir do 

recebimento das respectivas Notas Fiscais, devidamente instruída e apta para liquidação e 

pagamento, cumpridas às obrigações contratuais e nos termos da proposta apresentada . O 
pagamento obedecerá aos seguintes prazos, exceto os pagamentos decorrentes de cumprimento de 
ordens judiciais, parcerias celebradas com o Terceiro Setor, consignações em pagamento, 
recolhimento de encargos e tributos, bem como os recursos repassados pela Municipalidade para 
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cumprimento de planos de trabalho previamente estabelecidos pelo Poder Público.  
Recebimento do 1º ao 10º dia do mês, pagamento dia 20*. 
Recebimento do dia 11º ao 20º dia do mês, pagamento no último dia útil do mês*. 
Recebimento do 21º ao final de cada mês, pagamento no dia 10 do mês seguinte*. 
*Após o adimplemento da obrigação contratada, desde que regular e 

devidamente atestado por esta Administração. 
4.3.1 - Salientamos ainda, caso uma das datas acima indicadas caia em finais de semana ou feriados 
em que não haja expediente bancário, ficam os pagamentos adiados para o dia útil seguinte.  
4.3.2 - O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC – 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor, „pro rata tempore‟. 
4.4 - Fica assegurado a possibilidade de retenção no momento do pagamento de Imposto de Renda 
Retido na Fonte nos termos do Art. 2°-A da IN RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, em especial 

seu Anexo I, salvo exceções previstas em lei. 

Previsão Orçamentária: 

Rubrica: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

5.1 - Executar o objeto deste contrato nas condições previstas no instrumento convocatório e na 
respectiva proposta, seus anexos e valores definidos por lance e negociação. 
5.2 - Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro de transporte, bem como 
pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e quando necessárias. 

5.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório.  
5.4 - Responsabilizar –se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da 
infortunística do trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde 
ocupacional de seus funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e 
outros resultantes da execução deste contrato, obrigando-se a saldá-los na época própria. A 
inadimplência da CONTRATADA, com referência a estes encargos, não transfere à CONTRATANTE 

a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; da mesma forma que a 
CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com funcionários, ou prepostos, da 
CONTRATADA. 
5.5 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, 
ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de 
prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização e acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE.  
5.6 - Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de débitos 
relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
As certidões deverão estar, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal e deverão ser juntadas a cada 
Nota Fiscal emitido e apresentado à CONTRATANTE. 
5.7 - Na hipótese de qualquer reclamação trabalhista, intentada contra a CONTRATANTE por 

empregados da CONTRATADA, estes deverão comparecer espontaneamente em Juízo, reconhecendo 
sua verdadeira condição de empregador e substituir a CONTRATANTE no processo, até o final do 
julgamento, respondendo pelos ônus diretos e indiretos de eventual condenação. 
5.8 - A CONTRATADA deverá seguir rigorosamente o Termo de Referência. 

5.9 - A CONTRATADA deve cumprir com as exigências de reserva de cargos previstas em lei e em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz. 

5.10 - Quando o objeto da contratação e/ou prestação de serviços terceirizados envolverem mão de 
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obra cujas atividades demandem formação profissional, dentre  os(as) aprendizes a serem 
contratados(as), deverá ser priorizado(a) adolescente entre 14 e 18 anos que estejam em situação de 

vulnerabilidade ou de risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a III, §§ 1º e §2º, do Decreto 
Presidencial n. 9.579/2018, com redação conferida pelo Decreto nº. 11.479/2023. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1 - Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 
6.2 - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.  

6.3 - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
6.4 - Designar responsável(is), denominado(s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 
competência legal, nos termos do regulamento, para promover o acompanhamento e a fiscalização do 
Contrato e dos respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à 
CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados; 
6.5 - Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra prestado, 
após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a Câmara Municipal obrigada 
ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela 
CONTRATADA. 
6.6 - Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 
cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO 

CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e 
desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas 
quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 
6.7 – Notificar a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no curso da 
execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo 

equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários e 
interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida 
solução do problema, caso já não haja previsão contratual a respeito; 
6.8 - Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 
CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 
6.9 - Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 
serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 

6.10 - Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor 
competente, formalmente designado fiscal e Gestor do Contrato; 
6.11 - Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 
contratada. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REPACTUAÇÃO 

 

7.1 - Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à 
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 
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planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE.  
7.2 - A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao 

princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 
necessários à execução do serviço. 
7.3 - Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.  

7.4 - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
7.4.1 - Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 
partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;  
7.4.2 - Para custos decorrentes de mercado, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não 
decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante do 
Edital. 
7.5 - Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 

repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 
celebrada ou apostilada. 
7.6 - O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de 
mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência 
do contrato, caso não haja prorrogação, sendo que a solicitação deverá estar acompanhada de 

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e 
formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 
repactuação. 

7.7 - Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.  
7.7.1 - Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 
7.7.1.1 - Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 
7.7.1.2 - Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado. 
7.8 - Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 

prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha  dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão. 
7.9 - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, 
Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 
7.10 - A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa CONTRATADA, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que 
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não 
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.  
7.11 - Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará  a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 
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Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 
profissional abrangida pelo contrato. 

7.12 - Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à variação 
dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento será apurado 
mediante a aplicação do índice de reajustamento pela variação do IPC-FIPE, com base na seguinte 
fórmula: 

R=Po×[(IPC IPCo )−1] 
Onde: 
R = Parcela de reajuste; 
Po = Preço inicial do item no mês de referência dos preços ou preço do item no mês de 
aplicação do último 
reajuste; 

IPC/IPCo= variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de 
referência de preços, 
ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste. 

 
7.12.1 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada 
a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
7.12.2 - Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
7.12.3 - Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
7.12.4 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de 
termo aditivo. 
7.12.5 - Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a 
CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o 
recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 
correspondentes da planilha contratual. 
7.13 - Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

7.13.1 - A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

7.13.2 - Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 
7.13.3 - Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio 
ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta 

ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a  contagem da 
anualidade em repactuações futuras. 
7.14 - Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.  
7.15 - A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos, conforme item 8.1.  

7.15.1 - O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação 
da variação dos custos. 

7.16 - As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 
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com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.  

7.17 - O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 
modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES. 

 

8.1 - O contrato será rescindido, de pleno direito, independentemente de procedimento judicial e do 
pagamento de indenização, nos casos de falência, insolvência civil, concordata, liquidação judicial ou 
extrajudicial, dissolução, alteração ou modificação da finalidade ou estrutura da CONTRATADA, de 
forma que prejudique a execução do objeto, de qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua 
execução, ou, ainda, na hipótese de sua cessão ou transferência, total ou parcial, a terceiros. A 

inexecução total ou parcial do contrato ou o descumprimento de quaisquer obrigações ensejará sua 
rescisão, nos casos enumerados na Lei Federal nº 14.133/21, em sua redação atual.  
8.2 - A CONTRATADA sujeita-se às sanções previstas na Lei Federal 14.133/21, nos termos 
previstos no instrumento editalício. 
8.3 - A aplicação de uma das sanções não implica a exclusão de outras previstas na legislação 
vigente. 
8.4 - As sanções dispostas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, conforme o caso, em 
conformidade com os Arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
8.5 - A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III- Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente 
justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.6 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.- Serão aplicadas, conforme o caso, ao 
responsável pelas infrações administrativas, as seguintes sanções: 

I – Advertência; 
II – Multa; 
III- Impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.7 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 



 
CÂMARA MUNICIPAL DO SURUBIM 

CASA EUCLIDES MOTA 
C.N.P.J. Nº 08.783.078/0001-31  

Rua Luciano Medeiros, n° 80, Bairro IPSEP                                                       Fone: (81) 3634-1575 
www.surubim.pe.leg.br                                                                                        
e-mail: contato@surubim.pe.leg.br 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
8.8 - A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente quando a Contratada der causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
8.9 - As Multas, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 8.5.  
8.10 - Sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas no item 8.5, a não observância das 
cláusulas contratuais sujeitará, cumulativamente, a CONTRATADA às seguintes multas: 
8.11 - 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer cláusula 
contratual. 
8.12 - 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na 
entrega ou na execução do objeto. 
8.13 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 8.5, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
8.14 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 8.5, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo item, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 8.13, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
8.15 - A aplicação das Sanções somente ocorrerá depois de assegurado o contraditório e a prévia 
defesa, nos termos da legislação vigente. 
8.16 - Até a decisão final transitada em julgado, nenhum numerário apurado referente à  sanção será 
retida, sendo que após, o montante da multa poderá, ser compensado dos valores de pagamento devido 
ao fornecedor. 

8.17 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e consequentemente o 
pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE. 
8.18 - As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer 
pagamentos devidos à CONTRATADA, ou deduzidas de eventual garantia  de contrato. Poderão, 
alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas judicialmente.  
8.19 - As decisões relacionadas à multas, penalidades e advertências, bem como as notificações 

dessas decisões, serão publicadas em diário oficial do município e encaminhadas para as empresas 
sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão. 

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E DAS 

TOLERÂNCIAS. 

1.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta avença e 
do regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência.  

1.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância, no 
todo ou em parte, de cláusulas e condições do presente contrato, seus anexos e termos aditivos, tal fato 
não poderá liberar, desonerar, alterar ou prejudicar essas cláusulas e condições, as quais permanecerão 
inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.  
1.3 - Mapa de Riscos:O objeto contratado é de baixa complexidade, pelo que dispensada a elaboração 
de mapa de riscos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO. 
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10.1 - A CONTRATANTE exercerá a fiscalização geral dos serviços contratados, podendo, para esse 
fim, designar prepostos, aos quais a CONTRATADA ficará obrigada a permitir e facilitar, a qualquer 
tempo, a fiscalização dos mesmos, facultando-lhe o livre acesso aos seus depósitos e instalações, bem 
como a todos os registros e documentos pertinentes com o objeto ora contratado, sem que essa 
fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte  da CONTRATANTE. 
10.2 - A fiscalização verificará o cumprimento das especificações e a aplicação dos métodos 
construtivos e ensaios pertinentes, bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos serviços 

executados. 
10.3 - A fiscalização poderá sustar qualquer trabalho que esteja em desacordo com o disposto neste 
contrato. 
10.4 - Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a CONTRATADA de 
qualquer obrigação prevista neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATO 

11.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  

11.1.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
11.1.2 - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
11.1.3 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
11.1.4 - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
11.1.5 - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
11.1.6 - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
11.1.9 - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz. 
11.2 - O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

11.2.1 - Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 
11.2.2 - Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 
11.2.3 - Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
11.2.4 - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

11.2.5 - Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 
devido a atraso 
ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração; 

11.3 - Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais. 
11.4 - A extinção do contrato poderá ser: 

11.4.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
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descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
11.4.2 - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
11.4.3 - Determinada por decisão judicial. 

11.5 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
11.6 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
11.6.1 - Devolução da garantia; 

11.6.2 - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
11.6.3 - Pagamento do custo da desmobilização. 
11.7 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 
11.7.1 - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 
11.7.2 - Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
11.7.3 - Execução da garantia contratual para: 

11.7.3.1 - Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
11.7.3.2 - Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

11.7.3.3 - Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
11.7.3.4 - Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 
11.8 - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA NOMEAÇÃO 

12.1 – Fica designado o servidor  , responsável pelo Setor de  , para 
acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do contrato, para fins do disposto na Lei Federal 

14.133/21, em sua redação atual, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência do objeto do 
contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO 

13.1 – Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos omissos, as normas emanadas 
da Lei Federal 14.133/21 e seus atos regulamentadores, e demais normas pertinentes, da Lei 
Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis Complementares 147/14, 155/16, em suas redações 
atuais, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 – As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser 
resolvida de comum acordo entre as mesmas. 
E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença 
das testemunhas abaixo. 
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